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À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES DO MUNICÍPIO DE NOVA AMÉRICA DA COLINA 

ESTADO DO PARANÁ. 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 086/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2024 

 

 

25.531.913 WESLLEY DEL ANHOL - CNPJ 25.531.913/0001-65, empresa já 

devidamente qualificada no presente processo licitatório e representada conforme 

ato constitutivo, vem, respeitosamente, interpor o presente: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra a habilitação da empresa vencedora do Item 6 - Maquiagem Artística, com 

base nos argumentos jurídicos e fáticos a seguir expostos: 

 

I. SÍNTESE DOS FATOS 

 

A empresa 25.531.913 WESLLEY DEL ANHOL - CNPJ 25.531.913/0001-65 

apresenta o presente recurso administrativo contra a habilitação da empresa vencedora no item 

6 – Maquiagem Artística – no Pregão Eletrônico nº 32/2024, pelo descumprimento de 

exigências essenciais do edital. Durante a análise dos documentos de habilitação, constatou-

se que a referida empresa deixou de apresentar a inscrição estadual e municipal, assim 

como a Certidão Simplificada da Junta Comercial dentro do prazo de validade exigido. 

Além disso, observa-se que a distância entre a sede da empresa, localizada em Santa 

Catarina, e o município de Nova América da Colina pode comprometer a prontidão e 
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eficácia no atendimento dos serviços contratados. 

 

Essas irregularidades, que vão de encontro aos princípios da legalidade, isonomia 

e vinculação ao instrumento convocatório, fundamentam a necessidade de reforma da decisão de 

habilitação, conforme será detalhado a seguir. 

  

II. DOS FUNDAMENTOS  

 

Durante a minuciosa análise da documentação apresentada no Pregão Eletrônico 

em questão, verificou-se que os documentos de habilitação fornecidos pela empresa vencedora do 

item 6 – Maquiagem Artística – não atendem integralmente aos requisitos estabelecidos no edital. 

Tal inconformidade demanda uma reavaliação rigorosa da decisão de habilitação à luz dos princípios 

da legalidade, isonomia, impessoalidade, moralidade, publicidade, probidade administrativa, 

vinculação ao instrumento convocatório e julgamento objetivo, fundamentos esses consagrados na 

Lei Federal nº 14.133/2021. Diante desse cenário de evidente irregularidade, é imperiosa a 

necessidade de reformar a decisão de habilitação, conforme será detalhado a seguir. 

 

a. Ausência de Inscrição Estadual e Municipal 

 

O edital exige, em seu item 8.1.2, que todos os licitantes apresentem prova de inscrição no 

Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, conforme o ramo de atividade e compatível 

com o objeto da licitação. Esse requisito é essencial para garantir que as empresas 

participantes estejam em plena regularidade fiscal e aptas a cumprir com as obrigações 

tributárias de sua localidade. A ausência de tais documentos configura uma 

irregularidade que coloca em questão a capacidade da empresa de honrar com as 

responsabilidades contratuais e fiscais, além de ferir o princípio da vinculação ao 
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edital, conforme determina a Lei nº 14.133/2021, em seu art. 5º, inciso IV. O descumprimento de 

requisitos obrigatórios do edital compromete a isonomia do certame, prejudicando a lisura do 

processo. 

 

b. Certidão Simplificada da Junta Comercial Fora do Prazo de Validade 

 

Segundo o edital (item 8.1.1, alínea f), é exigida uma Certidão Simplificada da Junta Comercial 

emitida nos últimos 60 dias para comprovar a regularidade da empresa. Esta exigência é um 

instrumento de controle essencial para confirmar que a empresa continua em atividade e em 

conformidade com suas obrigações registradas. A apresentação de uma certidão vencida, ou a 

ausência deste documento, além de contrariar o que foi claramente estipulado no edital, impede 

que a Administração Pública tenha segurança quanto à situação atual da empresa, prejudicando a 

avaliação de sua idoneidade e capacidade técnica. A regularidade documental é um requisito 

previsto no art. 62 da Lei nº 14.133/2021, devendo a empresa garantir que toda sua documentação 

esteja em conformidade no momento da habilitação. 

 

c. Implicações da Distância entre a Sede da Empresa Concorrente e o Local de 

Execução dos Serviços 

 

A empresa vencedora está situada no estado de Santa Catarina, uma distância significativa do 

Município de Nova América da Colina, no Paraná. Considerando a natureza do objeto do 

contrato – que envolve a prestação de serviços de maquiagem artística para eventos –, essa 

distância pode prejudicar o cumprimento adequado e tempestivo das obrigações 

contratuais, especialmente no que se refere à presença constante e ao deslocamento 

para os eventos. O princípio da eficiência, previsto no art. 37 da Constituição Federal, 

exige que a Administração contrate fornecedores que possam atender prontamente 
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às necessidades do contrato. Neste caso, a localização remota pode comprometer a disponibilidade 

e a qualidade do serviço oferecido, afetando o interesse público e a eficácia administrativa, além de 

gerar custos adicionais indiretos, como despesas de deslocamento. 

 

Adicionalmente, o Decreto nº 10.024/2019, que regulamenta o pregão eletrônico, 

permite que a Administração defina critérios que promovam a vantajosidade para o interesse local, 

o que reforça a importância de escolher um fornecedor com capacidade de atendimento local ou 

próximo à área do serviço. 

 

Essas irregularidades apontadas evidenciam o descumprimento de requisitos 

essenciais e colocam em dúvida a capacidade de a empresa atender adequadamente ao objeto do 

contrato. Diante disso, solicita-se a revisão e reforma da decisão de habilitação. 

 

III. CONCLUSÃO E PEDIDOS 

 

Diante do exposto e considerando a análise minuciosa dos documentos 

apresentados no processo licitatório Pregão Eletrônico nº 32/2024, bem como as evidências de não 

conformidade com os termos rigorosos do instrumento convocatório, a empresa 25.531.913 

WESLLEY DEL ANHOL - CNPJ 25.531.913/0001-65, por meio deste recurso administrativo, 

respeitosamente solicita à Pregoeira do Município de Nova América da Colina: 

 

a. Revisão da Decisão de Habilitação 

 

Que seja reavaliada a decisão que habilitou a empresa concorrente 

vencedora do item 6 (Maquiagem Artística), considerando as irregularidades 

documentais apontadas, como a ausência de inscrição estadual e municipal, a 
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apresentação de Certidão Simplificada da Junta Comercial fora do prazo de validade, e a distância 

da sede da empresa, que compromete a prontidão e eficácia do atendimento. 

 

b. Anulação da Habilitação da Empresa Concorrente 

Diante das evidências de que a empresa vencedora não cumpre integralmente os requisitos 

estabelecidos no edital, especialmente no que tange à regularidade documental e à 

viabilidade de execução do contrato de maneira eficiente, solicitamos a anulação de sua 

habilitação no item 6. 

 

c. Reanálise das Propostas 

 

Solicitamos, após a desconsideração da habilitação da empresa mencionada, que 

seja realizada uma nova análise das propostas, assegurando que a escolha recaia sobre a oferta mais 

vantajosa e em conformidade com os princípios da administração pública, conforme preceitua a Lei 

Federal nº 14.133/2021. 

 

d. Garantia de Transparência e Isonomia 

 

Reafirma-se a necessidade de que o processo de revisão seja conduzido com total 

transparência e isonomia, assegurando que todas as partes interessadas sejam tratadas de forma 

justa e equitativa, conforme os princípios fundamentais que regem as licitações públicas no 

Brasil. 

 

Por fim, a empresa 25.531.913 WESLLEY DEL ANHOL reitera seu 

compromisso com a legalidade e a ética empresarial, confiando que esta comissão 

tomará as medidas necessárias para corrigir as irregularidades apontadas, 
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assegurando o cumprimento rigoroso das normas legais e editalícias. Solicitamos que todas as 

decisões tomadas sejam devidamente comunicadas a esta parte no endereço indicado nos autos. 

 

Agradecemos antecipadamente a atenção e a diligência com que esta comissão 

tratará o presente recurso. 

 

Nestes termos, 

 

Sempre com elevado respeito, pede deferimento. 

 

 

 

 

 

 

 


